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A vereadora que este subscreve, nos termos do Regimento Interno, Artigo 231, XXIV,
requer de V.Exa., depois de consultado o plenário, que encanlip±e a ECOS Empresa
de Construção, Obras, Serviços, Projetos, Transporte e Trânsito de Betim, o
Requerirnent~ para providenciar.

Instalação de Academia Popular ao Ar Livre, na praça situada a
Rua Vinte e Dois esquina com Rua Perdões

Bairro Conjunto Celso Pedrosa.

A verba para construção da Praça foi liberada através da Emenda do Exmo. Sr. Marcelo
Álvaro (Deputado Federal), sendo assim, não causará ônus a Prefeitura Municipal.

O local é apropriado para abrigar a Academia Popular ao Ar Livre, propiciando aos
moradores um local de lazer e prática de exercícios fisicos.
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Câmara Municipal de Betim, 25 de Junho de 2018.
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liana Aparecida Moreira
Bianca do Marcão


